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Câmara jUtumcipal be Casícaí/el
ESTADO DO PARANÁ

REQUERIMENTO N° H^5 DE 2016.
(Autor: Vereador Pedro Martendal/PV)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Pedro Martendal/PV, em conformidade com o art. 122, I, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa Diretora, após aprovação pelo plenário, que seja
encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Saúde - SESAU com as seguintes solicitações:

1) A Secretaria Municipal de Saúde tem equipe preparada para atendimento de mulheres
que tenham sofrido aborto?

2) Há controle ou estatística do número demúlheres quetó4ham abortado?
3) Existe acompanhamento para essasjjaumeres que-^é^íajrí abortado?

É o que requer. Sala de Sessões.
Cascavel, 05 de de2embro de 2016.

Justificativa,

artendal

éador/PV

Temos informaçõésqúe o número de procedimentos de aborto de forma ilegal ou
clandestina é alto e alarmante, pois segunda uma reportagem de um dos principais canais de
televisão, há levantamento emjque-de quatro mulheres, uma já teve aborto.

Ressalte-sè ainda que, na referida pesquisa o maior número de abortos é no período de
20 a 25 anos e, na maioria das vezes acontece com mulheres que já tem filhos.

Os dados acima são preocupantes, pois se não houver um acompanhamento
preventivo, esta situação perdurará.

Por todo o exposto nos valemos do presente requerimento.
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